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•  Rubrica
CAMARA MUNICIPAL OK SATUBINK^

IUm HwiWwéf Cl «• i« < «MTV «itisMskk M4

CNPJ IV 0l.é2O,OSMK»I.«l

Assim è o entendimento de junspnidéncia pátria, senão velamos:

APELAÇÃO CiVÊL - AÇÃO CIVIL PUSUCA POR ATO OE

IMPROBIDADE AOWNlSTRATíVA - PREFEITO MUNICIPAL DE

PASSA^SUATRO - ATACÃO DIRETA DE SERVIÇOS DE

GEOTECNIA ■ PJSgjMSA OE LtCITACÃO EM RAZÃO DQ VAIQR *

PRESCIOI0IUOAOE DE JUSTIFICAÇÃO • DOLO OU CULPA .

AUSÊNCIA 11 Em df difimtff df Jlctutlp tm rtüff
dQ vstef nio se mcetr» necM^ârio reaister procedimemo de

i»»«»fcaçáQ. tteitendg^ágfriif, flw.,it.dffn9fíftff ftvi..9t Yitfgrtt

t smam JirbH

W e 2S da Itl n*. t>SSS/S3> 2) RecufSô náo provWo (TJ-

MG - AC; I0476l5fl008?55001 MG, R^aíof Teresa Cnsena aa

Cunna Peaoio. Data de Juí^amento 23102/2017, CSmaf»* Clvt^ / 8*

CAMARA CtVEL. CMti de Püblí<»ç4o 14^13/2017)

Condüi-se assim, que o presente processo de dispensa de licitação
está dentro do que determina a Lei, e^ em ordem,  e a dispensa está dentro
dos ItmHes legais.

Com retaçáo á o(»nprovaçáo da regularidade fiscal da contratada

todas as Certidões Federais. Estaduais e Municipais devem ser atualizadas atò

a data da celebração do contrato, em observância  á recomendaç&> do Tribunal
de Contas da União para o cumprimento do art. 55. inoso X«l. da Lei n* 8,666.

de 1993, petos órgãos e entidades da Administração Pública, quando da
celebraçflo dos contratos administrativos.

Considerando que o setor responsável realizou a pesquisa de

preços oom empresas do ramo comercial do objeto da conliat^. além de
realizar pesquisa am contratações similares, e busca em banco de preços, bem
como, apresentou justificativa, atendeu, assim, ao disposto na legislação. Nâo

menos importante, a escolha do fornecedor, que fica a cargo do setor técnico.
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Proc.l

C ÂMARA Ml NiaPAL DK HATl BIJjíl^

cspj s* ei.«»i.05««(wi4t
KTftnci

ComtHib»ndo o» autos em análise, peroebe-se que estamos diante

da exceção prevwta no art 24. mciso H da Lei 8.^16/93, abaixo transcrito

-Ait UÍ0HmmánfÊí9ttcmçê0;

U

a • pên otffms ê^nrtçM • compras dt vster afé Oêx per confo do

Umdo pmvfto na aWnaa -a" dto incrto // do mtígo ofítortof, f para

êUmmçdOÊ. noa casos praxialoi naaía Lêi, do»do nio s#

nsPrwn a porcok» do um fmmmo ootfiço, compro ou oUonoçêo

dom^utdtotpiopoooooormotíiododoumooàuoii.

Por sua vez. o Aitigo 23. inciso tl. atínea 'a*, assim cfíspde:

"Art 23, As fmMiaildadaa da NcAscio a qim sa rafaram ot Inclsoa

i a Dl do artigo sntartor sa^ dttarmüiadaa am fungio doa

aagutntaa limilaa. tando am viata o valor aatinMido da

contratação:

(.4

W •w^ftÇrCMa iWB# ■•WPvIOOI® alO MnP&WI® ®wW^^lOa*

a) convaa*aM RS 104100,00 (oM»mamS rama):

Portanto, insta salientar que para compras e serviços nfto

referidos no inciso anterior, como é o caso da aquiiúçdo de prod«4os e

matanais pMionaNzadc» com o objetivo de ORindef a Câmara Municipal de
Satubintia/MA que ae analisa no pr^imta. nos termos da l». atè o vMor de

R$ M.000.00 (odenti md rMrs). é tfispef^ével licd» Destacai que com o

Decreto 9.412, de 18 de junho de 2016. o vakx fora alterado para PS
176.000.00 (cento e setenta e seis mil reais). Assim, o valor estimado da

compra em análise como visto aos autos, é de RI 14.680i00 (quatone mil,
•etocentoe e cinquenta reate), dentro dos 10% estabeieados em Lei

í

4^”
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CÂMARA MUNICIPAL DE SATüBlf
Km llmiArrto 4» Campm ■* It - Ccstro - htniM í

CNPJ N* 0I.620.05«4»0I-0I

deve conter todos os etementos que demonstrem a legalidade, oportunidade e
conveniôncia da contratação.

Assim, veriftca*se nos autc» que fez «instar em seu relatório que, a
empresa JOSÊ MARIO PEREIRA DE JESUS, inscrita no CNPJ sob o n®

23.050.531/0001'94, apresentou a proposta mais vantajosa para a realização
dos referido serviços, m passo que o setor técnico justificou a escolha do
fornecedor.

ilU CONCLUSÃO

Dessa forma, pelas razões acima expostas, somos favoráveis à
homologação do presente processo de dispensa de iicitaçio para firmar a
contratação direta, com base na Lei n* Lei n« 8.686/93, com a empresa JOSE
MARIO PEREIRA DE JESUS, inscrita no CNPJ sob o n® 23 060.531/0001^94.
no valor total de R$ 14.650,00 {quatorze mil, seiscentos e cinquenta reais),
para aquisição de produtos e materiais personalizados com o objetivo de
atender a Câmara Municipal de Satubinha/MA, conforme condições,
quantidades e exigências no projeto básico, conforme solicita o presente
processo, sendo encaminhada minuta do contrato.

Satubínha (MA), 04 de junho de 2021.

^'físAlCs. ^ PmJO
Camila Carvalho Pires

OAB/MA n« 11 912


